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Você estranha a ausência dessas cenas no 
seu cotidiano?
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Os dados mais recentes sobre pessoas com deficiência no Brasil são da PNAD Contínua 
Pessoas com Deficiência, realizada em 2022 e divulgada pelo IBGE em julho de 2023.

Ela inaugura um processo contínuo de estudo sobre a população com deficiência acima 
de 2 anos residente em domicílios particulares permanentes.

Embora o número total de pessoas com deficiência no Brasil seja superior ao indicado 
pela PNAD, a continuidade da pesquisa, e seu aperfeiçoamento, permitirá o 
monitoramento do impacto das ações de políticas públicas.
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Conceitos Úteis

DEFICIÊNCIA: “considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, 
o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação 
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 
pessoas” (LBI, art. 2º). 

ACESSIBILIDADE: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 
segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, 
edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e 
tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao público, de 
uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, 
por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida (LBI, art 3º I).
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TECNOLOGIA ASSISTIVA ou AJUDA TÉCNICA: produtos, equipamentos, 
dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem 
promover a funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, 
independência, qualidade de vida e inclusão social (LBI, art 3. VIII).

CORPONORMATIVIDADE: materialização de  mecanismos de segregação 
baseados na premissa de incapacidade das pessoas com deficiência. 

Tradução de Mello (2016) de compulsory able-bodiedness (McRuer, 2002), o 
conceito denuncia o controle biopolítico de corpos e atrela o capacitismo à 
corponormatividade, dado que socialmente se definiu um padrão de 
funcionalidade de corpos que deixou de fora parte da diversidade humana, que 
passa a ser considerada inferior, inútil, incapaz, inapta, e passível de normalização 
aos padrões funcionais hegemônicos, sempre que a tecnologia de cuidado assim 
tornar possível (Mello, 2016)
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Barreiras listadas da LBI: 

✔Urbanísticas

✔Arquitetônicas

✔Nos transportes

✔Nas comunicações e na informação

✔Atitudinais

✔Tecnológicas
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CAPACITISMO: tradução da palavra “ableism”, refere-se a crenças, processos e práticas que 

normatizam um certo padrão corporal como perfeito, e portanto humano, sem considerar a 
corporeidade de todas as pessoas (Campbell, 2001). A exclusão decorrente atribui às pessoas com 
deficiência uma condição sub-humana. 

O CAPACITISMO É CRIME TIPIFICADO EM LEI, E SIGNIFICA A DISCRIMINAÇÃO EM FUNÇÃO DA 
DEFICIÊNCIA. 

CAPACITISMO INSTITUCIONAL: “forma naturalizada de discriminação que tem a 

manifestação estigmatizada da diversidade humana como fundamento; (...) se manifesta pela 
reprodução de discursos que reforçam concepções de passividade, de opressão, de invisibilização; 
pela falta de interesse em estudar as condições desiguais e desumanas impostas a essas pessoas; 
pela falta de acessibilidade dos conteúdos informacionais produzidos com intuito de preservar 
vidas e melhorar o bem estar; na exclusão dessas pessoas como beneficiárias das ações universais, 
inclusive mas não somente pela falta de acessibilidade, na pressuposição de incapacidade, na 
reprodução de mitos e estigmas, na falta de interesse em se comunicar, em conhecer seu território 
existencial e em  produzir e disseminar conteúdos para o entendimento das determinações sociais 
de seus processos de saúde e doença  conhecimento” (Costa, 2022). 









Quem são as pessoas com deficiência para as pessoas 
sem deficiência? 



RELATOS

14

“ Porque eu 
mesma já sofri 
com a violência 
intelectual, não é 
legal você estar 
se expressando e 
alguém rindo ou 
invalidando a sua 
opinião. A 
violência 
intelectual ou 
psicológica não é 
visível, mas 
machuca de 
maneira 
profunda”
Fernanda 
Honorato
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